
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  à 
 Secretaria  competente  para  prover  medidas  de 
 segurança  na  Avenida  Padre  Arthur  Lupurine 
 Sampaio,  no  cruzamento  (rotatória)  com  a  Avenida 
 Gentil Martins. 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 

 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal,  providências  junto  à  Secretaria  competente  para 
 prover  medidas  de  segurança  na  Avenida  Padre  Arthur  Lupurine  Sampaio, 
 no  cruzamento  (rotatória)  com  a  Avenida  Gentil  Martins.  Solicito,  após 

 leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Apresento  esta  sugestão  a  pedido  de  moradores  e  transeuntes  do  local, 

 que  apontam  riscos  e  perigos  no  local,  por  falta  de  sinalização  e  medidas 

 adequadas para conter a velocidade. 

 Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2023 
 193  o  an� de el���ção de In�a���ub� à Fre����i� 
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